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1 INTRODUÇÃO 
 

A educação nutricional no ambiente escolar representa uma 
estratégia essencial para o desenvolvimento integral dos alunos, 
promovendo hábitos alimentares saudáveis desde a educação básica até o 
ensino médio. De fato, considera-se que a escola, como espaço de 
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formação cidadã e promoção do bem-estar, deve incluir práticas que 
promovam a conscientização alimentar, sempre alinhadas aos princípios do 
direito à educação e à saúde.  

Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988, no art. 205, caput, 
estabelece a educação como direito fundamental, com o objetivo de 
assegurar o desenvolvimento pleno e a preparação para o exercício da 
cidadania. Nota-se, então, a importância de uma formação docente sólida, 
disponibilizada pelas próprias instituições de ensino, que capacite os 
professores a atuar como agentes transformadores na educação 
nutricional, contribuindo para o bem-estar e o desenvolvimento físico e 
mental dos estudantes. 

Quanto ao problema de pesquisa, questiona-se: qual a importância 
da formação docente no contexto da educação nutricional no ambiente 
escolar, abrangendo o ensino básico, fundamental e médio, sob o viés dos 
direitos à educação, saúde e desenvolvimento integral?  

Sob este problema, verifica-se que, em primeiro, a Constituição 
Federal, nos art. 6º, caput, art. 205, caput, e art. 227, caput e § 3º, definem a 
educação e a saúde como direitos interdependentes. Em segundo, o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), no art. 4º, enfatiza a prioridade 
absoluta para a efetivação dos direitos à vida, à saúde e à educação, 
enquanto, em terceiro, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB), no art. 2º e no art. 3º, inciso I, reforça o pleno desenvolvimento do 
aluno e a igualdade de acesso e permanência na escola. Considera-se, 
então, que capacitar professores para atuar na conscientização alimentar é 
fundamental para concretizar o direito à educação nutricional e o pleno 
desenvolvimento dos alunos. 

A justificativa para este estudo apoia-se tanto na sua importância 
social quanto na relevância acadêmica. No âmbito social, observa-se que, 
na pós-modernidade, políticas públicas precisam responder às complexas 
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demandas de promoção da saúde e bem-estar no ambiente escolar, 
contemplando o direito dos alunos a uma formação integral. Nesse sentido, 
destaca-se a necessidade de parcerias entre o setor público e privado para 
assegurar que a educação nutricional seja acessível em escolas públicas e 
privadas. Essas parcerias, alinhadas às políticas de formação docente, 
permitem que as escolas se consolidem como espaços de conscientização 
nutricional, promovendo práticas alimentares saudáveis e contribuindo 
para uma sociedade mais informada e saudável. 

Academicamente, entende-se que a análise da educação 
nutricional no contexto das políticas públicas e do direito educacional 
oferece uma base teórica importante para o desenvolvimento de práticas 
pedagógicas inovadoras e interdisciplinares. O estudo contribui para 
preencher lacunas na literatura ao examinar como a formação docente 
pode integrar saúde e educação em uma abordagem coesa, considerando 
as realidades de escolas públicas e privadas. A pesquisa ainda permite 
avaliar o impacto de parcerias privadas na implementação de programas 
de educação nutricional, oferecendo subsídios para futuros estudos e 
políticas que promovam uma educação alinhada às demandas sociais e aos 
princípios jurídicos de desenvolvimento integral. 

 
2 OBJETIVOS 
 

O objetivo geral deste estudo é analisar a importância da formação 
docente em educação nutricional no ambiente escolar, abrangendo os 
ensinos básico, fundamental e médio, como uma estratégia para promover 
o direito à educação e à saúde, contribuindo para o desenvolvimento 
integral dos alunos.  

Quanto aos objetivos específicos, busca-se (a) identificar as 
diretrizes jurídicas e políticas públicas que orientam a formação docente 
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em educação nutricional, enfatizando a necessidade de parcerias entre o 
setor público e privado para alcançar escolas públicas e privadas; (b) 
examinar as barreiras e desafios enfrentados pelos professores na 
implementação de práticas de educação nutricional no contexto escolar, 
com foco na efetivação dos direitos dos alunos a uma educação voltada ao 
bem-estar e à saúde; e (c) propor recomendações para fortalecer a 
capacitação docente, visando tornar as escolas espaços de conscientização 
nutricional e promoção de práticas alimentares saudáveis e sustentáveis. 
 
3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 
 

Quanto aos procedimentos metodológicos (Sousa; Alves, 2024), 
este estudo, de natureza básica, foca na compreensão geral sobre a 
importância da formação docente em educação nutricional no contexto do 
direito à educação e à saúde no ambiente escolar. A pesquisa utiliza tipo 
teórico, centrada na análise e interpretação das normativas jurídicas e 
políticas públicas relacionadas ao tema. O objetivo é descritivo, buscando 
elucidar as características das políticas de formação docente em educação 
nutricional e seu impacto na promoção da saúde e bem-estar dos alunos, 
sem alterar ou intervir na realidade observada. 

A abordagem adotada é qualitativa, enfatizando a análise de 
aspectos não quantificáveis, como as diretrizes educacionais e os desafios 
enfrentados na implementação das práticas de educação nutricional. 
Utiliza-se o método dedutivo, partindo de princípios gerais sobre direito à 
educação e à saúde para alcançar conclusões específicas sobre a formação 
docente em escolas públicas e privadas. 

Quanto aos procedimentos técnicos, o estudo faz uso de métodos 
bibliográficos e documentais. A pesquisa bibliográfica abrange o estudo de 
livros, artigos acadêmicos, teses e dissertações pertinentes, formando uma 
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base teórica sólida. Em complemento, a pesquisa documental enfoca a 
análise de documentos legais, como a Constituição Federal de 1988, o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDB), essenciais para compreender as diretrizes e desafios na 
formação docente para a educação nutricional no Brasil. 
 
4 DISCUSSÃO E RESULTADOS 
 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente sustentam a educação e a saúde como direitos essenciais que 
devem estar presentes no ambiente escolar, promovendo o 
desenvolvimento integral dos alunos.  

Em primeiro lugar, tem-se que o art. 205 da CF/1988 afirma que a 
educação visa ao “pleno desenvolvimento” e “preparação para a cidadania” 
(Brasil, 1988), enquanto o art. 227 garante às crianças proteção “à vida, 
saúde e educação” (Brasil, 1988). Nesse sentido, a integração da educação 
nutricional no currículo escolar fortalece esse direito constitucional, 
promovendo uma formação que alia saúde e cidadania (Domene, 2008). 
Inclusive, no contexto da promoção da saúde, a educação nutricional nas 
escolas auxilia na construção de hábitos saudáveis, prevenindo questões 
como obesidade e desnutrição (Vieira; Utikava; Cervato-Mancuso, 2013).  

As escolas, ao incorporar essa prática, não apenas disseminam 
conhecimento sobre nutrição, mas também incentivam atitudes 
alimentares responsáveis, com reflexos que se estendem às famílias dos 
alunos. A importância dessa prática transcende o currículo acadêmico e 
atua como ferramenta de conscientização e promoção de bem-estar 
(Amparo-Santos, 2013). 
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Em segundo lugar, a formação dos docentes torna-se um aspecto 
fundamental para que a educação nutricional seja efetiva. O art. 61 da LDB, 
ao definir a formação dos profissionais da educação, estabelece a 
necessidade de programas que contemplem o desenvolvimento integral e 
a saúde (Brasil, 1996). Essa capacitação permite que os educadores atuem 
como mediadores de práticas alimentares saudáveis, impactando 
positivamente o desenvolvimento dos alunos (Almeida, 2018). A ausência 
de formação específica, contudo, limita a eficácia das práticas nutricionais 
nas escolas, reforçando a necessidade de capacitações contínuas para 
garantir resultados concretos (Davanço; Taddei; Gaglianone, 2004). 

Nesse contexto, as diretrizes jurídicas e políticas públicas orientam 
a formação docente em educação nutricional, podendo fornecer uma base 
normativa essencial para guiar essas práticas. Ainda, segundo o art. 12 da 
LDB, as escolas devem zelar pelo desenvolvimento dos alunos, assegurando 
condições de segurança e bem-estar (Brasil, 1996). Moura e Leite (2020), 
então, enfatizam que políticas públicas bem estruturadas favorecem a 
criação de currículos que integram a educação nutricional, alinhando-se aos 
objetivos de saúde pública e às necessidades dos estudantes. 

Entretanto, para que essas práticas sejam efetivas, é fundamental 
estabelecer parcerias entre setores públicos e privados, especialmente 
considerando as limitações de recursos das escolas (Marin; Berton; Santo, 
2009). Em um cenário de recursos escassos, essas parcerias fornecem 
suporte essencial, como materiais didáticos e programas de capacitação, 
beneficiando escolas públicas e privadas e reforçando a execução das 
políticas de educação nutricional (Rizzolo; Santos; Cruz, 2024). 

Em terceiro lugar, apesar das diretrizes normativas, como as já 
mencionadas, os professores enfrentam barreiras significativas para 
implementar a educação nutricional, como a falta de programas de 
formação continuada, embora o art. 4º do ECA reforce a responsabilidade 
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prioritária de assegurar direitos fundamentais como saúde e educação 
(Brasil, 1990). Superar esses desafios exige uma reestruturação que 
promova uma formação específica, focada em uma atuação integral e 
inclusiva dos docentes (Nunes, 2019). 

As práticas de educação nutricional demonstram um impacto 
positivo nos hábitos alimentares dos alunos, encorajando escolhas 
alimentares mais saudáveis e responsáveis (Bizzo; Leder, 2005). Programas 
estruturados de educação nutricional podem resultar em melhoras na 
alimentação dos estudantes, auxiliando na prevenção de problemas de 
saúde relacionados à alimentação (Davanço; Taddei; Gaglianone, 2004). A 
adoção de práticas educacionais voltadas à nutrição, inclusive, torna-se 
uma ação indispensável para a saúde pública. 

Ainda é possível considerar que a capacitação docente nesse 
âmbito fortalece a conscientização alimentar no ambiente escolar, 
transformando a escola em um espaço onde a alimentação é discutida e 
entendida como essencial para o bem-estar dos alunos (Marcolino, 2023). 
De fato, a formação contínua dos professores permite que adaptem suas 
práticas de ensino para torná-las mais acessíveis e adequadas ao contexto 
dos alunos, fortalecendo a educação nutricional (Moura; Leite, 2020). 

Para aprimorar a formação docente nesse caso, recomenda-se a 
implementação de políticas de formação continuada que incentivem a 
participação dos professores em cursos especializados (Bedim, 2024), 
muitas vezes promovidas pelas próprias instituições de ensino. Essas 
políticas, com apoio de tais instituições e programas atualizados, podem 
garantir que os professores acompanhem as diretrizes de saúde pública e 
adaptem suas práticas de ensino, consolidando a educação nutricional 
como pilar do desenvolvimento escolar (Amparo-Santos, 2013). 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Conclui-se que a importância da formação docente em educação 
nutricional é um elemento estratégico para a promoção do direito à 
educação e à saúde no ambiente escolar, especialmente nos níveis básico, 
fundamental e médio. Observa-se que a educação nutricional não só pode 
contribuir para o desenvolvimento integral dos alunos, mas também atua 
como uma ferramenta de conscientização que ultrapassa as fronteiras do 
currículo tradicional, influenciando escolhas alimentares e promovendo 
bem-estar. 

A análise das diretrizes normativas e das políticas públicas destaca 
a relevância de uma formação docente orientada por fundamentos legais 
sólidos, como os previstos na Constituição Federal, no ECA e na LDB, os 
quais estabelecem a saúde e a educação como direitos interligados e 
indispensáveis ao desenvolvimento pleno. Entretanto, os desafios para a 
efetiva implementação de práticas de educação nutricional apontam para 
a necessidade de parcerias entre os setores público e privado, bem como o 
fortalecimento de políticas de formação continuada para docentes. 

Em síntese, uma educação nutricional efetiva nas escolas depende 
da capacitação dos professores e de um arcabouço normativo robusto que 
assegure as condições necessárias para o ensino da saúde alimentar como 
parte integrante da educação. A criação de programas que visem à 
capacitação contínua dos docentes é necessária para consolidar a escola 
como espaço de promoção de práticas alimentares saudáveis e 
sustentáveis, contribuindo, assim, para a formação de cidadãos mais 
conscientes e saudáveis. 
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